
Estado do Maranhão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO - MA

DECRETO N° 058/2021 de 18 de fevereiro de 2021

Nomeia servidor para Pregoeiro desta 
Prefeitura em que especifica, e dá outras 
providências.

LÚCIO FLÁVIO ARAÚJO OLIVEIRA, Prefeito de Itinga do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais e amparado no artigo 084 da Lei Orgânica Municipal; Lei Municipal 
268/2017;

DECRETA:

Art. I o Designar o servidor FRANCISCO LEONARDO FRANCO DE 

CARVALHO, para exercer o cargo de Pregoeiro oficial da Prefeitura de Itinga do 

Maranhão;

I - Nas ausências ou impedimentos da Pregoeira, seus substitutos serão os 

servidores LAIS DA SILVA NETA OLIVEIRA e SIDNEIA SOARES NASCIMENTO 

MACHADO.

II — Designar os servidores: SIDNEIA SOARES NASCIMENTO MACHADO e 

LAIS DA SILVA NETA OLIVEIRA e como membros da equipe de apoio da Pregoeira;

Art. 2- - São atribuições do Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio:
I- zelar pela legalidade, moralidade e eficiência do certame licitatório;
II- auditar o processo visando atendimento à legislação;
III- consolidar entendimentos visando a celeridade das licitações;
IV elaborar e, após a análise da Assessoria Jurídica, assinar o respectivo edital;
V determ inar a publicidade da licitação, na conformidade da legislação;
VI receber, examinar e decidir, dentro de sua competência, sobre recursos;
VII credenciar os interessados em participar do pregão;
V III re c e b e r  os envelopes das propostas de preços e documentação de habilitação;
IX realizar a abertura, exame e classificação das propostas de preços;
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JrJ
X conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do 
lance menor;
XI exigir habilitação de fornecedor vencedor;
XII. adjudicar o objeto do certame ao licitante vencedor;
XIII elaborar e assinar a ata da licitação;
XIV. conduzir os trabalhos da equipe de apoio;

Art.3 0 -  Determinar que os trabalhos a serem desenvolvidos pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 

alcance a modalidade de licitação Pregão, observado os preceitos da Lei Federal n° 10.520 de 

17 de Julho de 2002 e o Decreto Municipal n° 022 de 13 de Julho de 2007.

Art. 4a-  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação nos placares da Prefeitura de 

Itinga do Maranhão, revogadas todas as disposições em contrário, em especial os Decretos n° 

036, 037 de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itinga do Maranhão, em 18 de fevereiro de 2021.
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- . Ü55/2G2. da 18 ds fevereiro de 2021.

- ~ - w ÁRA-jjC OLIVEIRA, Prefeito de Itinga do
- -. -Sc v_a s’_as atribuições legsis e amparado nc

- .1: . 54 :.£ Is í Crgánica Municipal; Lei Municipal 268/2017;

-  - - EXONERAR do cargo de Provimento em Comissão de
PRESIDENTE d a  c o m is s ã o  p e r m a n e n t e  de  licita ção  e
??.EGO.sIRA de Itinga do Maranhão, a Senhora DENISE
‘'íAGALHÃES 3RIGS a parcir da presente data.

2^ - E ste D ecreto entrará em vigor, na data de sua
- .j .ciçüo revogadas as disposições em contrário.

s  zc  Prefeito de .tinça do Maranhão em 18 de fevereiro
ds 2321.

LÚCIO FLÁVIO ARAÜjO OLIVEIRA-
_ ~t :t c  d e  it in g a  d o  m a r a n h ã o

' í r£rí f ? '  G° US0 de suas atribuições legais e amparado no 
artigo 084 aa Lei Orgânica Municipal; Lei Municipal 268/2017:

DECRETA:

Art. I o Nomear o servidor FRANCISCO LEONARDO 
D r. CARVALHO, para ex ercer  o cargo em com issãu u« 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 
simbologia ISOLADO, da constante do .Anexo I da Lei Municipal 
a° 258/2017;

Art. 2 o Nas ausências ou impedimentos da Presidente da CPL, 
sua su b stitu ta  será  a servidora LAIS DA SILVA NETÁ 
OLIVEIRA.

■Art. 3 o Nomear a servidora, como secretária da CPL LAIS DA 
SILVA NETA OLIVEIRA e o servidor CAIO VTTOR DELGADO 
CARDOSO, como membro da CPL.

Art. 4? - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
nos piacares cia Prefeitura de Itinga do Maranhão, revogadas 
todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itinga do Maranhão, em 18 
de fevereiro de 2021.

Publicado por: LÚCIO FLÁVIO ARAÚJO OLIVEIRA LUCIO FLÁVIO ARAÚJO OLIVEIRA 
Ccdigo identificador: Ídübs843e66a87a9bbe246c3f55f78fõ Prefeito de Itinga do Maranhão

Publicado por.- LÚCIO FLÁVIO ARAÚJO OLIVEIRA 
Código identificador: c24455f9d134490j df4fde8de6333562

DECEETO X2 ©56/2021 tíe 18 de fevereiro de 2021.

LÚCIC FLÁVIO ARAÚJO OLIVEIRA, Prefeito de Itinga do 
Maran.tâo, nc uso de suas atribuições legais e amparado no 
artigo 084 da Lei Orgânica Municipal; Lei Municipal 268/2017;

DECRETA

Art. 2£ - EXONERAR do cargo de Provimento em Comissão 
de ASSESSOR JURÍDICO DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO de Itinga do Maranhão, lotado na Procuradoria 
rrpral, c Senhor FERNANDO ARAGÃO - OAB/MA 5826, partir da
_v »sents data.

A rt. 2 -  - Este D ecreto entrará em vigor, na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Itinga do Maranhão em 18 de fevereiro
ás 2021 .

LÍICIC FIÁVIO A R A Ú JO  OLIVEIRA 
PREFEITO DE SUNGA DO MARANHÃO

Publicado por: LÚCIO FLÁVIO ARAÚJO OLIVEIRA. 
figo identificador: cf7612b0262632f2324e25e05f322883
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DECRETO N” 057/2021 de 18 de fevereiro de 2021.

Nomeia servidor para o cargo em Comissão que especifica, e dá 
outras providências. ‘ ' * *.

LÚCIO FLÁVIO ARAÚJO OLIVEIRA, Prefeito de Itinga do

TZCXETC .53. ll"

DECRETO N° 058/2021 de 18 de fevereiro de 2021

Nomeia servidor para Pregceiro desta Prefeitura em que 
especifica, e dá outras providências.

LÚCIO FLÁVIO ARAÚJO OLIVEIRA, Prefeito de Itinga do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e amparado no 
artigo 084 da Lei Orgânica Municipal; Lei Municipa] 268/2017;

DECRETA:

Art. I o Designar o servidor FRANCISCO LEONARDO FRANCO 
DE CARVALHO, para exercer o cargo de Pregoeiro oficial da
Prefeitura de Itinga do Maranhão;
I - Nas au sên cias ou im pedim entos da Pregoeira, seu s  
substitutos serão os servidores LAIS DA SILVA NETA OLIVEIRA 
e SÍDNEIA SOARES NASCIMENTO MACHADO.
II -  Designar os servidores: SIDNEIA SOARES NASCIMENTO 
MACHADO e LAIS DA SILVA NETA OLIVEIRA e como membros 
da equipe de apoio da Pregoeira;

Art. 2Q São atribuições do Pregoeiro em conjunto com a
F.cruipe dè A poio:
s e la r  p e la  le g a lid a d e , m o r a lid a d e  e e f ic iê n c ia  do  c e r ta m e  
iicitatório;
ãuditar o processo visando atendimento à legislação,- 
conso lidar entendimentos visando a celeridade das licitações; 

e la b o ra r  e. a p ó s  a análise da A ssessoria Jurídica, assinar o 
respectivo edital;
determinar a publicidade da licitação, na conformidade da 
legislação;
receber, examinar e decidir, dentro de sua competência, sobre 
recursos;
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DECLARAÇÃO DE GESTOR

Eu, Lúcio Flávio Araújo Oliveira, atualmente ocupante do cargo d s 
Prefeito Municipal da Prefeitura do Itinga do Maranhão/MA, declaro nos termos 
do art.51, da Lei n.8.666/93, que: a Comissão Permanente de Licitação desta 
Municipalidade é composta por 4 (quatro) membros, sendo pelo menos 3 (três) 
deles servidores qualificados pertencentes aos quadros permanentes dos órgãos 
da Administração responsáveis pela licitação.

VÍNCULOS DOS PREGOEIROS/ COMISSÃO DE LICITAÇÃO

1. Francisco Leonardo Franco de Carvalho é Advogado, OAB/MA 17.396, com 

treinamento específico para atividade de Pregoeiro realizado em São Luís/MA, em 

junho de 2018, e pós-graduando e Licitações e Contratos pelo Instituto Navigare 

em São Luís, o vínculo com a administração é de cargo em comissão declarado em 

lei de livre nomeação e exoneração. •

2. Caio Vítor Delgado Cardoso com vínculo com a administração é de servidor efetivo 

(membro da CPL).

3. Laís da Silva Neta Oliveira com treinamento específico para atividade de Pregoeira, 

o vínculo com a administração é de servidora efetiva (secretária da CPL e 

substituto do Presidente da CPL, e substituta do Pregoeiro da CPL e membro da 

equipe de apoio do Pregoeiro).

4. Sidnéia Soares Nascimento Machado com treinamento específico pára atividade 

de Pregoeira, o vínculo com a administração é de servidora efetiva (substituta do 

Pregoeiro da CPL  e membro da equipe de apoio do Pregoeiro).



instituto
A B Aoyfer Treinamentos 

CNPJ 11.669.032/0001-09
Evaldo Ramos 
Instrutor cCERTAME

CERTIFICADO
Certificamos, para os devidos fins, que FRANCISCO LEONARDO FRANCO DE CARVALHO

participou, com êxito, do curso de Pregão Eletrônico com Comprasnet, 

com carga-horária ofe 1$  Horas, realizado nos dias 02 e 03 de junho de 2018,

em São Luís (MA).

0 conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado.
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Módulo I: Introdução à modalidade Pregão
Conceito. Origem. Bens e serviços comuns. Características. Inversão de fases. Etapa de lances. Unificação recursal. O Pregoeiro. Principais normas . 
aplicáveis. Formas presencial e eletrônica. Pregão do tipo "maior oferta'', é possível?

Módulo II: Agentes do Pregão
Pregoeiro: requisitos, atribuições e responsabilidades. Equipe de Apoio. Autoridade Competente.

Módulo III: Cuidados na fase preparatória (interna)
Pesquisa de preços. Critério de aceitabilidade das propostas. Preços máximos. Inexequibilidade de preços. Indicação de marca/modelo do produto. 
Regras sobre a exigência de amostra. Definição dos requisitos de habilitação. Habilitação jurídica. Qualificação técnica. Regularidade fiscal e . 
trabalhista. Qualificação econômico-fmanceira. '  •

Módulo IV: Fase externa do Pregão
Publicação do aviso. Impugnações, esclarecimentos e avisos. Sessão pública. Exame preliminar das propostas. Etapa de lances. Consulta ao SICAF. 
Julgamento da proposta vencedora. Negociação. Dinâmica recursal. Adjudicação. Homologação. ~

Módulo V: Recursos i  ;
Intenção recusai. Tempestividade. Motivação válida.. - t.,:; r- • ‘ .

Módulo VI: Sanções administrativas - * .
Suspensão Temporária e impedimento de licitar e contratar (art. 87, III, da Lei n.° 8.666/93). Impedimento de licitar e contratar (art. 7o da Lei n ° 
10.520/02).

Módulo VII: Tratamento diferenciado e favorecido para as micro e pequenas empresas
Prazo de regularidade fiscal. Empate ficto. Licitação exclusiva. Reserva de cota. , • .

Módulo VIII: Pregão para Registro de Preços
- . *

Decreto Federal n.° 7.892/2013. Disponibilidade orçamentária. Intenção dé Registro de Preços -  IRP. Órgão gerenciador, órgão participante e órgão
não participante. Ata de Registro de Preços. Vigência. Alteração quantitativa. Adesões de órgãos/entidades não participantes. Cadastro reserva. 

Módulo IX: Simulação de um pregão eletrônico pelo Comprasnet
Cadastramento do aviso. Cadastramento de Intenção de Registro de Preços. Inclusão de avisos/esclarecimentos. Vinculação da equipe do pregão 
Operação da sessão pública. Aceitabilidade da proposta/habilitação. Etapa recursal. Adjudicação.

ódulo X: Estudos de caso -  discussão sobre temas polêmicos
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

DECRETO MUNICIPAL N° 039/2012

Aprova o Regulamento plfira a 
modalidade de licitação denominaia 
Pregão, para aquisição d j bens e serviços, 
comuns.

A PREFEITA .MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANMAO, no uso das
atribuições que lhe confere a Constituição da República e o art. 80, VI, ca Lei Orgânica dc 
Município

DECRETA:

Art. \-  Fica aprovado, na forma do Anexo a e^te Decreto, o Regulamento para ; 
modalidade c.e licitação denominada Pregão, para a aquisição de bens e serviços comuns, nc> 
âmbito do Município de Itinga do Maranhão.

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos d i 
Administraçêo Municipal direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações, as empresa . 
públicas, as sociedades de economia mista e as demais entidades controladas direta o.; 
indiretamente pelo Município.

Art. 2- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itinga do Maranhão (MA), 29 Outubro de 2012; 1912 ,ja Independência e 124? da República.

v _£refeita Municipal

1



1. ANEXO y
REGULAMENTO DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO

4 !1Síe ^gu lâm ento  estabelece normas e procedimentos relativos à licitação na
modalidade ce Pregão, destinada á aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do 
Município, qualquer que seja o valer estimado, assegurada a preferência estabelecida na Lei 
Complementar n° 123/2006 e Lei Municipal n° 123/20)0.

Parágrafo único. Subordina, n-se ao regime deste Regulamento, alem dos órgãos *ia 
Administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações, as empresas públicas, 
as sociedades de economia mista e as entidades controladas direta e indiretamente pelo 
Município.

Art. 2- Pregão é a modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens 
ou serviços comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e 
lances verbais.

Art. 32 Os contratos celebrados pelo Município, para a aquisição de bens e serviços 
comuns, serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na modalidade de Pregão, que 
se destina a garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a compra m m  
econômica, segura e eficiente.

§ 1- Dependerá de regulamentação específica a utilização de recursos eletrônicos ou dc 
tecnologia da informação para a realização de licitaçãc na modalidade de Pregão.

§ 2 - Cons:ideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenhe- t 
qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de especificações usuau> 
praticadas no mercado.

Art. 42 A licitação na modalidade de Pregão é juridicamente condicionada aos princípio:, 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetwc, 
bem assim aos princípios correlatos da celeridade, finalidade,^ razoabilidade, 
proporcionalidade, competitividade, justo preço, seletividade e comparação objetiva da-, 
propostas.

Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa ertre os interessados, desde que não comprometam o interesso 
da Adminisração, a finalidade e a segurança da contratação.

/\rt. 5  ̂ /\ ücitação na modalidade de t^regao nao se aplica ãs contratações de otuas  ̂
serviços de engenharia, bem como às locações imobiliárias e alienações em geral, que serão
regidas pela Lei n° 8.666/93.

Art. 6° Todos quantos participem de licitação na modalidade de Pregão têm direito 
DÚblico subietivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste Regulamentei,

. \  r_________ .

coraíauoraw!»;
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podendo qualquer interessado acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não inteVfir i de 
modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos

Art. 7- Ao Chefe do Poder Executivo Municipal ou, por delegaçj.o de poderes ao 
ordenador de despesas cabe:

I - determinar a abertura de licitação;

II - designar o Pregoeiro e os componentes da equ pe de apoio;

III - decidir os recursos contra atos do Pregoeiro; e

IV - homologar o resultado da licitação e promover a celebração do contrato.

Art. 8 2 A fase preparatória do Pregão observará as seguintes regras:

I - a definição do objeto deverá ser precisa, suf ciente e clara, vedadas especificações 
que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem ;i competição ou a 
realização do fornecimento, devendo estar refletida.no termo de referência;

II - o termo de referência é o documento que deverá conter elementos capazes Jt 
propiciar a avaliação do custc- pela Administração, diante de orçamento detalhaco 
considerando os preços praticados no mercado, a definição dos métodos, a estratégia dc 
suprimento e o prazo de execução do contrato;

III -  O Secretário Municipal ou, por delegação de competência, o agente encarregado d; 
compra no âmbito da Administração, deverá:

a) defm.r o objeto do certame e o seu valor estimado em planilhas, de forma clara 
concisa e objetiva, obedecidas as especificações praticadas no mercado;

b) justificar a necessidade da aquisição;

c) fixar prazos e demais condições essenciais para o fornecimento.

IV - constarão dos autos a motivação de cada um dos atos especificados no incisí 
anterior e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem come 
o orçamento estimativo e o crcnograma físico-financeiro de desembolso, se for o caso 
elaborados pela Administração; e

V - para julgamento, será adotado o critério de menor preço ou, conforme a natureza do 
objeto a ser contratado, maior desconto percentual, observados os prazos máximos para 
fomecimentc. as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e dc 
qualidade e as demais condições definidas no edital.

Art. 9- As atribuições do Pregoeiro incluem:

ESTADO DO MARANHÃO
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í - o credenciamento dos interessados;

. r e c e b i m e n t 0  dos envelopes das propostas de preços e da documentação de
habilitação; Y

III - a abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos 
proponentes;

IV - a condução dos procedi nentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do 
lance de menor preço; .

V - a adjudicação da propostc de menor preço;

VI - a elaboração de ata;

VII - a condução dos trabalhes da equipe de apoio:

VIII - o recebimento, o exam>í e a decisão sobre recursos; e

IX - o encaminhamento do piocesso devidamente instruído, após a adjudicação, ao Chefe 
do Poder Executivo Municipal ou, por delegação de poderes, ao ordenador de despesas, 
visando a homologação e a contrai ação.

Art. 10. A equipe de apoio deverá ser integrada e:n sua maioria por servidores ocupante:: 
de cargo efetivo ou emprego da Administração, preferencialmente pertencentes ao quadre 
permanente do órgão ou da entidade promotora do pregão, para prestar a necessárit 
assistência ao Pregoeiro.

Art. 11. A fase externa do Pregão será iniciada com a convocação dos interessados e 
observará as seguintes regras:

I - a  convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de avis< 
contendo o resumo do edital nos seguintes meios de comunicação.

1. Diário Oficial do Estado do Maranhão;

2. Jornal de Grande Circulação no Estado do Maranhão;

3. Diário Oficial da União, somente quando as despesas com a contratação forem 
financiadas total ou parcialmente por recursos federais ou garantidas por instituições federais.

II - do edital e do aviso constarão definição precisa, suficiente e clara do objeto, berr 
como a indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida a integra dí 
edital, e o local onde será realizada a sessão pública do pregão;

III - o edital fixará prazo não inferior a oito dias úteis, contados da publicação do aviso 
para os interessados prepararem suas propostas;

ESTADO DO MARANHÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

/  ----  — • -----------  v^uv..ltiamuuu, cuiapruvünao, se ior o caso.
possuir os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os* |--------------------~ \a. y i  VIV lUUUO 1/3
demais atos irerentes ao certame;

V - aben.a a sessão, os inieressados ou seus representantes legais entregarão ao 
Pregoeiro, em envelopes separados, a proposta de preços e a documentação de habilitação;

VI - o P:egoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e 
classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas 
em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de menor preço;

V II-quaodo não forem verificadas, no mínimo, três propostas, escr tas de preços nas 
condições definidas no inciso anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de três. para que seus auxores participem dos lances verba s, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas;

VIII -  Como critério de desempate, será assegurada a preferência de contratação para as 
microempresas ou empresas de pequeno porte. (art. 44, da LC n° 123/2006)

a) Entenie-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresai de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cemo.i 
superiores à proposta mais bem classificada;

b) O disposto nesse item somente se aplicará quando a melhor proposta válida não tive:- 
sido apresentada por micruempresa ou empresa dc pequeno porte;

c) A pre ferência de que trata esse item será concedida da seguinte forma:

c.l) Ocorrendo empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificsda 
poderá apresentar proposta infenor aquela considerada vencedora do certame, situação em 
que será adjudicado o objeto a seu favor:

c.2) Na hipótese de não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, com^base 
no item c.l, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem em situação de 
empate, na ovdem classificatória.. para o exercício do mesmo direito;

c.3) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempvcsas e empresas de 
pequeno pone que se encontrem cm situação de empate, será realizado sorteio entre elas paia 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

d) Após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhoi 
classificada será co n v o ca d a  para apresentar nova proposta no prazo máximo de j Ü
(trinta) minutos, sob pena de preclusão.

IX - em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos 
proponentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 
decrescentes; y



X - 0  Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados de 
seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do ai.tor da proposta classificada de maior 
preço e os demais, em ordem decre scente de valor:

XI - a desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro. 
implicará na exclusão do licitante tia etapa de lances verbais e na manutenção do último preco 
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas;

XII - caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre e 
proposta escri ta de menor preço e o valor estimado para a contratação;

XIII - declarada encerrada a etapa competitiva t ordenadas as propostas, o Pregoeio 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamenie a respeito;

XIV - sendo aceitável a proposta de menor pre-^o. será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do ricitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 
condições habiliiatórias;

XV > constatado o atendimento das exigências fixadas no edita)r o licitante seré 
declarado vencedor, sendo-lhe adj .idicado o objeto do certame;

XVI - S2 a oferta não fo* aceitável ou se o licitante desatender às exigências 
habiliiatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade t- 
procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamen:e 
até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame:

XVII -  em qualquer momento o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o 
proponente para que seja obtido preço melhor;

XVIII - a manifestação da intenção de interpor recurso será íeita no final da sessão, com
o imprescindível registro em ata da síntese das suas razões, podendo os interessados juntar 
memoriais no prazo de três dias;

XIX - o recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo;

XX - o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos a:;os insuscetíveis de 
aproveitamento:

XXI - decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Chefe 
do Poder üxccuiívo Municipal adjudicará o objeto ao vencedor e hom ologará  o certame pira
determinar a contratação;

XXII - como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as 
mesmas condições de habilitação..

v -  
-- /

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO



ESTADO DO M ARANhÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

XXIII - quando o proponente vencedor nâo apresentar situação regular, no ato dl 
assinatura do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, 
para celebrar o contrato, e assin; sucessivamente, sem prejuízo da aplicarão das sanções 
cabíveis, observado o disposto no* incisos XVI e XVII deste artigo;

XXIV - <;e o licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato, injustificadamente. será 
aplicada a regra estabelecida no inciso XXIII:

XXV - o prazo de validade das propostas será de sessenta dias, se outro não estiver 
fixado no edital.

Art. 12. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitai esclarecimentos, providências ou impugnar o &tc 
convocatório do Pregão.

§ \- Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas.

§ 2- Acolhida a petição comra o ato convocatório, será designada nova data para <. 
realização do certame.

Art. 13. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação 
prevista na legislação geral para a Administração, relativa à:

I - habilitação jurídica;

II - qualificação técnica;

III - qualillcação econômico-financeira;

IV - regularidade fiscal; e

V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. T  da Constituição da República.

Art. 14. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantive 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo mídoneo, fizej 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da enaçao e da amp i 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate cinc< 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou z penalidade.

II - aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação no certame; t

Art. 1:5. É vedada a exigência de:

1 - gara itia de proposta;



HI - pagamento de taxas e emolumentos, salvo cs referentes a fornecimento do eclh l 
que nao serac superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custcs de utilização <!c 
recursos de tecnologia da informação, quando for o cas ».

Art. 16. Quando permitida a participação de enpresas reunidas em consórcio, serão 
observadas as seguintes normas:

I -  deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de 
constituição ce consórcio, com indicação da empresa-líder, que deverá atender às condições 
de liderança estipuladas no edital e será a representante das consorciadas perante o Município;

11 - cada empresa consorciad a deverá apresentar a documentação de habilitação exigida 
no ato convocatório;

I I I -a  capacidade técnica co consórcio será representada pela soma da capacidade 
técnica das empresas consorciadas:

IV - para iins de qualificaçao econômico-financeira, cada uma da> empresas deverá 
atender aos índices contábeis definidos no edital;

V - as empresas consorciadas nào poderão participar, na mesma licitação, de mais de um 
consórcio ou isoladamente;

VI - as empresas consorciacas serão solidariamenie responsáveis pelas obrigações io 
consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; e

VI I - no  consórcio de empresas brasileiras c estrangeiras, a liderança caberá, 
obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o disposto no inciso I deste artigo.

Parágrafo único. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a constituição t
o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I deste artigo.

Art. 17. O Chefe do Poder E xecutivo, competente para determinar a contratação, poder* 
revogar a licitação em face de razões de interesse público, derivadas de tato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-L 
por ilegalidade, de oficio ou per provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito t 
fundamentado.

§ 1̂  A anulação do procedimento licitatório induz á do contrato.

§ 2- Os; licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ck 
proced im ento licitatório , ressa lsa J o  o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido peioí
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

Art. 18. Nenhum contrato será celebrado sem a eletiva disponibilidade de recuiso:.* 
orçamentários para pagamento dos encargos dele decorrentes, no exercícioftnanceiro em 
curso. V '
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Art. 19. O Município promoverá, no Diário O.icia! do Estado d.) M a ra n h ã ^ l 
publicação dos extratos dos conm.tos celebrados, até o quinto dia útil do n ê s  seguinte ao ue 
sua assinatura, para ocorrer no pra.'o de vinte dias daquela data.

Art. 20. Os atos essenciais do Pregào. inclusivc os decorrentes de meios eletrônicos, 
serão documentados ou juntados no respectivo processo, cada qual oportunamenie
compreendendo, sem prejuízo de outros, o seguinte:

I - justificativa da contratação:

I I - term j cie referência, comendo descrição detalhada do objeto, orçamento estimativo 
de custos e ci mograma físico-financeiro de desembolso, se for o caso;

I I I  - planilhas de custo;

IV - garantia de reserva orçamentária, com a indicação das respectivas rubricas;
j

V - autorização de abertura ca licitação:

VI - designação do Pregoeiro e equipe de apoio;

VII - patecer jurídico;

VUI - eoital e respectivos anexeis, quando for o caso.

IX - miruta do termo do con rato ou instrumento equivalente, conforme o caso;

X - originais das propostas escritas, da documentação de habilitaçiio analisada e c.os 
documentos que a instruírem;

XI - ata da sessão do Pregão, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes 
credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, da análise da documentaçao
exigida para nabilitação e dos recursos interpostos, e

XII - comprovantes da publicação do aviso'do editai, do extrato do contrato e dos demais 
atos relativo* a publicidade do certame, conforme o caso.

Art 2? Os casos omissos neste Decreto serão resolvidos aplicando-se subsidiariamente. 
no que couber, a Lei Federal n° 10.520/02. Lei Federal n° 8.666/93, Lei Complementar n" 
123/06 e Lei Municipal n° 123/2010 (Estatuto Municipal das Microempresas e Empresas de
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er ' ci mprimenlo ao que dispCe o inciso I do artigo 38 da Lei n" 10 741' F ° “ u  P‘ 'r a realização dos trabsIhos.Art. 7« Ao Chefe dc
21103 e suas alterações (Estatuo: do Idoso). Art 4" Este Decn-to -ntrara ' h^h E'N,■tu ,‘' ; ,  N‘u" " 'P al °u, por delegaçíoó:  poderes, ao ordcna.ioi 
• • • na data de sua p u b l i c a i  Prefeitura Municioal dé i " . S  í P ‘ c ^ e  «  o ' 7 7  *
Grande Cachoeira Grande-MA. I -  dejulho de 2012 Atenciosamente !  o:nponenteS d . equ,Pe dc apoio.lll • decidir os recur-
h .A sCIVALDO VASCONCELOS SOUZA - Prefeito M inicnal “ “ “ " « « o »  do l-regoeirojelv - homologaro resultado da licitaçii a ;

prom o\crace cbnr.ção do contrato.Art. 8U A fase preparatória do Pre

-;,R> FEITURA M U M C IP  M IW  i T í x r  a n n  v i a d  ^ u i n  g5° obscrvará <1S p i n t e s  regras:! - a definição do objeto deverá « i
M U W C IPA L DE ITINGA D O M A R  VNHAO precisa,sufici.mu eclara, vedadasespecificaçõesque,porexcessr as

i irrelevantes oi desnecessárias, limitem ou Vus.wem a competição cm í
L t-CRETO MUNICIPAL 039/2012. Aprova o Regulaine;iro para realização do fornecimento, devendo estar refletida no termc dt
a nocalidadede licitação denominada Pregão, para aquisição c :  bcnse referência; 11 - o termo de referência é o do:un:cnto que deverá co ite:
serviços comuns.A Prefeita M micipal de Itinga do Maranhão no uso elcnvíntos capazes de propiciar a avaliaçãc do custo pela Administra
ò is ;uribuiçÔes que lhe confert a ( instituição da República o o art. 80, ?âo-diante de orçamento detalhado, considerando os preços pratictdo
'  I. da Lei Orgânica do Município. DECRETA:Art. 1* Fica api ovado me' f do' f defl"i5ão dos métodos, a erraiégia de suprimento e ,
P.adbrma do Anexo a este Decreto, o Regulamento para a modalidade dè * •  co»tra«.;lll -  O Se.tr.ario  Municipd ou, po.
I -it ,-S0 denominada Pregão, para a aquisição de bens e serviços comuns, 1 da Ãd 'tn k tr  T r  ' " ' f " ?  * * * "  "° T. . . . .  . . ; r  . . .  . v da Admiriisln-vã1. devera;a) definir o objeto cio certame e o  seu v\iló!

. amblt» do Município dc itmga do Maranhão Parágrafo | eStin*doem Flan,lhas,deformaclara,conc s .c  objetiva,obedeci* s..
u uco. Subordinam-se ao regim deste Decreto, além dosótgà<.•>da Admi- ! especificaçõe p.aticadas no mercado;b).iUslmcar a necessidad.:
i saação Municipal direta, os findos especiais, as autarquias, a; fundações, aquisição;c) fixar prazos e demais cord ições essenciais pa a
:''c!:presaspúblicas,associeda.:«deeconomiamistaeasdcrru is entidades ; fornecimento IV - constarão dos auros a motivação de cada um d».
controladas direta ou indiretam:nte pelo Municipio. Art. 2° Este Decreto ' atos espcciftcndus no inciso anterior e os indispensáveis elemento;
t itra em vigor na data de sua •*ub!icaçào.ltinga do Maranhão (MA), 29 técnicos sobr; os quais estiverem apoiades, oem como o orçamcn:..
i utubro dc 2012; 191° da Independência e 124° da República. estimativo e <> cronograma fisico-fmance:no dç desembolso, se for o
LUZ I VETE BOTELHO DA 5.1 LVA - Prefeita Municipal cas0- elaborac os pela Administração; eV - iara julgamento, será ai ot.

! do o critério  ile iv.enor preço  ou, confonm  j a natureza d o  objeto  i se

LXO: REGULAMENTO DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE I conlratado» n a *^ desconto percentual, observados os prazos máx>-
7 . ,. 1 m os para fornecim ento , as especificações técn icas e os parâmetro::PREGÃO. Art. Io Este Reg-.wamento estabelece norm as e procedi- . . r . . , , , , , . ,  . .. .

Ví . - j • j * • m»nimosde cesumpenho ede qualidade e is  demais condjçôesdtnnt
inemos relativos a licitação na modalidade de Pregão, dest. lada a aqui- ; ^  ^  ediK , A [, 9= A s atribuiçôes do pregoeiro incluem:! • ,
:.içao de bens e sen-iços comuns, no ambito do Municipio, qualquer ; cre()enciame, ilc! aoi imeressados;ll - o  recebim ento dos envelope, d ,
. .uc seja o valor, estimado. ass :gurada a preferência estabe! :c.da na Lei . proposlas de ^  e da documentação d■: habilitaçio;lll - a abertur.
_on:plementar n' 123/2006 í  L.ii Municipal n 123/20.0.Parágrafo dos envelope» dr.s propostas de preços, o seu exame e adassificaçu
rnifO. Subordinam-se ao reg.rr.c deste Regulamento, alén d j í  órgãos i proponer tes.l V - a condução dos procedimentos relativos ao;. Idn
ia Administração direta, os iuncos especiais, as autarquits, as funda- ces e à escojr a c»ia pr0posta ou do lance de nenor preço;V - a adju;lica
;o x ,  as empresas públicas, a i soc iedades de economia mi -.ta c as enti- , çàoda pr0pC) ta ^  menor preço; VI - a elaliorayão de ata;Vll - a cc-nc .i
dadfs controladas direta e inci rec.mente pelo Municipio. An. 2- Pregão çâo dos traba.ho> da equipe de apoio;Vlll - o iccebimento, o exar-e :
é z modalidade de licitação er.que a disputa pelo fomeciminto de bens [ decisão sob:: rc-ursos; elX  - o encaminhamento do processo deviiu;
ou sen.iços comunsé feita em se.-são pública,por meio de xopostasde j mente instruído, após a adjudicação, ao Crefe do Poder Execui »
prevos escritas e lances veit ai> Art. 3° Os contratos celebrados pelo Municipal o : , por delegação de poderes, ac. ordenador de despes *-s.
Municipio, para a aquisição <le bons e serviços comuns, scrãc precedi- | visando a homologação e a contratação AH. 10. A equipe de >p >
do>. prioritariamente, de liciu.ç?.!.. pública na modalidade d< PrcgSo, que deverá ser integrada em sua maioria por s :r\ :.dores ocupantes de .a >
se destina a garantir, por me o do disputa justa entre os interessados, a | efetivo ou et iprjgo da Administração, preferencialmente pertem er u a
compra mais econômica, segura e eficiente.!} l c Dependerá de regula- ; a0 quadro ponranente do órgão ou da entid;ide promotora do preg. i .
meritação especifica a utilização de recursos eletrônicos ou ie tecnologia j para prestar a necessária assistência ao F reu.oeiro.Art. 11. A fa-e - v •
d;) informação para a reali2a;ão de licitação na modalidade de tema do Pregão será iniciada com a co w oiaçào dos mteressidc s ;
Pregão.§ 2C Consideram-se :er.s e sen’iços comuns aque'eí- cujos pa- obsen'ará as seguintes regras:! • a con\,ocação dos interessado» íci í
drões de desempenho e qual dacie possam ser objetivame ue definidos | efetuada por itus;o de publicação de avise contendo o resumo do eci ..1
no edital, por m eio de e sp ec ifica çõ es usuais pr m ead as no | n o s  s e g u i m o s  n e i o s  d e  comunicação:!. Diário Oficial do Estadc do
mercado. Art. 4o A licitação na modalidade de Pregão éj-rid:camente 1 Maranhão; 2. Jornal de Grande Circulação no Estado do Maran
condicionada aos princípios básicos da legalidade, da impessoal idade. Diário Oficial da União, somente quando ;s despesas com a contr itaeão
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade neministrati- j forem finanoiadas total ou parcialmente por recursos federais ou iar.4:i-
va d3 vinculação ao instrumento convocatório, do julga :iet to objeti- tidas por instituições federais.ll - do edit.il c do aviso constarão dei
va bem assim aos princípio, correlatos da celeridade, finalidade. ' ção precisa, suficiente e clara do objeto, bem como a indicação it s
n /oabilidade, proporcior.alüade, com petitividade, justo preço. | locais, dias e horários em que podera ser I cta ou obtida a inte;ra do
... o obiv.ãv» J--.S p ro |« k, » . r « 4 r .  •.« ..««« A . edital, c O »;>tt.r. lindo «crá realizada a se.-.sio pub l.ca do p r e ^ o  at o
norm as d isc ip linadoras da hcitação  se râo  sem pre interpt ciadas cm  fa- edital fixarí pm zo nào inferior a o ito  dias uums, contados da pub
vor da am pliação da d isputa  er.:re os in teressados, desde que nào com - do aviso, para  os in teressados prepararem  su as propostas;!V  - no
prom etam  o  interesse da A dm in istração , a finalidade e a segurança da i hora e local designados no ed ita l, s e r t  ea l.zada  sessão p u b h ca  para 
contratação. Art. 5“ A lic itação  na m odalidade de Pregão não se aplica ; receb tm en n  das propostas e da docum en tação  de hab ilitação , d , o c o  
às con tratações de obras e serv iços de  engenharia , bem  co m o  às loca- o in te re ssa d o  ou seu  re p re se n ta n te  legal p ro ced e r ao  r e s t e m  o 
çces im obiliárias e a lienações em gera l, que se rão  regidas pela Lei n° ; c red e n c a m e m o . com provando , se for u  caso. possu ir os n e c o > a ..c s  
8 666 /93 .Art. 6o Todos quan tos partic ipem  de licitação r a  m odalidade poderes para ro rm ulação  de p ropostas e para a pratica de todos c s  
de Pregão têm d ireito  púb lico  sub je tivo  à fiel observânc .a  do  procedi- dem ais atos inerentes ao certam e;.V  - a b e n a  a sessão , os i n te r n a d o s  
m onto estabelecido  neste R egulam ento , podendo qualquer interessado i ou seus representantes legais en tregarão  ao P r e g o e i r o ^ e m  elapes
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s paiados, a proposta de preços e a documentação de habili:aç 10; VI - 
P.f.godro procederá à aber ar; dos envelopes contendo as iropos- 

t. s ríc preços e classificará rr amor da proposta de menor ^reço e 
aqurfcs que tenham apresent ado propostas em valores si.cejsivos e 
s -_pc nores em até dez por cento, idativamente à de menor , i r e o ;V I l  - 

uj.?do não forem verificada % ro mínimo, três propostas escritas de 
I e ;o s  nas condições definida- no inciso anterior, o Pregoe ro r assifi- 
t .iri as m elh ores  propostas s i b sv q u en tes , até o máximo ô: três, para 
c jc < eus autores participem dos lances verbais, quaisquer q ie >ejam os 

oferecidos nas propoc tav escritas;VIIl—Como critério de de- 
"'i^ate, será assegurada c- preferência de contratação para as 

mieroempresas ou empresas c.e pequeno porte. (art. 44 , da LC n° 123/ :
. 00{i) a)Entende-se por empai.eaquelas situações em que a*p opostas 
. pr-sentadas pelas microemp es:-s e empresas de pequeno :>one sejam 
iijuais ou até 5% (cinco por certo) superiores à proposta mais bem 
t lassificada; b) O disposto rs ísse item somente se aplicaui quando a 
nelhor proposta válida nào tver sido apresentada por mirroempresa i 
u cinpresa de pequeno porte; c j A preferência de que tra.a esse item 

-era concedida da seguinte fomia.c. 1) Ocorrendo empate, a mien«empresa !
■ u <?npresa de pequeno pon>; melhor classificada poder; apresentar 

reposta inferior aquela com iderada vencedora do certame, situação 
:rr -lue será adjudicado o objeto a seu favor;c.2) Na hipótese de não ; 
.omratação da microempres? ou empresa de pequeno pone, com base ; 
>o item c .l, serão convocaeas as remanescentes que pcrwntura se ! 
.nquadrem em situação de.empate, na ordem classificatóris. para o ! 
•xorcicio do mesmo direito;c .3} No caso de equivalência dc> valores 
^pivsentados pelas microem >re?as e empresas de pequer o porte que S 

encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre elas \ 
paru que se identifique aqueli que primeiro poderá aprestnt.ir melhor 
ofoita.d) Após o encerramemo das lances, a microempresa ov. empresa 
de pequeno porte melhor classificada será convocada pata apresentar j 
nc1. a proposta no prazo má>imo de 30 (trinta) minutos, sob pena de 
preelusão.lX - em seguida, s :rá dado início à etapa de apr :stntação de 
larces verbais pelos propor* ntos, que deverão ser formulados de for- 
ma sucessiva, em valores disõnsos e decrescentes;X - o Pregoeiro con
vidará individualmente os licitar.ies classificados, de fom u seqüencial, 
a apresentar lances  verbais, a partir do autor da proposta classificada j 
de maior preço e os demai;. cm ordem decrescente de vaior;Xl - a 
dev.stência em apresentar lance verbal, quando convocado pe io Prego- 
eiio, implicará na exclusão t;0 licitante da etapa de lances v crbais e na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas; Xll - caso não se realizem la nces verbais, 
sc: á verificada a conformidade entre a proposta escrita <?.c iner.or preço 
e o valor estimado para a contra':ação;Xl II - declarada en renada a eta* 
p:i competitiva e ordenada; â  propostas, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira c assificada, quanto ao objeto e \alor, deci- 
d-ndo motivadamente a respeuo;XiV - sendo aceitável a proposta de 
menor preço, será aberto c* envelope contendo a documentação de 
habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das 
suas condições habilitatórias;XV - constatado o atendimento das exi
gências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor. sendo-Ihe 
adjudicado o objeto do certame.XVl - se a oferta não for aceitável ou se
o .icitante desatender às exigências habilitatórias, o Prego:iru examina
rá a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
habilitação do proponente, -.a ordem de classificação, e í.sstm sucessi-
vciinciuc» dlL a apu itiy^v  ví  ̂ .nn.i p ro p o sta  que n tendo ao  t .lèi i l ,  sen do  o

respectivo licitante declara-.io vencedor e a ele adjudicado o objeto do 
ceitame;X VII -  em qualque r momento o Pregoeiro poderá negociar di
retamente com o proponento para que seja obtido preço rr.elhor.W lll - 
a manifestação da intençã > de interpor recurso será feita no final da 

sessão, com o imprescindí.el registro em ata da sintese das suas ra
zões, podendo os interessados juntar memoriais no prazo de três dias; 
XIX - o recurso contra decisão do Pregoeiro nào te rá  efeito  
suspensivo;XX - o acolhimento de recurso importará a invalidação
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apenas dos at s insuscetíveis de aprovem merto;XXI - decidido - o 
recursos e cor sta ada a regularidade dos atos procedimentais, o C ie i 
do i oder Exc ui.so .Municipal adjudicará o objeto ao vencedor e k  
mologará o ce lair.e para determinar a contrata ;ão;XXll - como co '.d 
çâo para celet ac uo do contrato, o licitante vencedor deverá manter i 
mesmas cond s de h3bilitação;XXIII - ousado o proponente ve ic . • 
dor não apresont ir situação regular, no ate d<i assinatura do contiat 
será convocado ^utro licitante, observad; a ordem de classificar?, 
para celebrar o .ontrato. e assim sucess vãmente, sem prejuízo : i 
a p licação  das -.areões cab ív e is , o b serv a d o  o ; sposto  nos incisos ! 
e XV11 deste rrt:;;>o;XXIV - se o licitante vencedor recusar-se a as^in i
0 contrato, ir;u$:ificadamente, será aplicada a regra estabeleci d t r .i 
inciso XXIII XXV - o prazo de validade d js propostas será de sei se - 
ta dias. se oi ire não estiver fixado no editaJ.Art. 12. Até dois Ji í 
úteis antes d;i c,iía fixada para recebimento cias propostas, qualqu r 
pessoa poder;: solicitar esclarecimentos, providências ou impugnai 
ato convocatunu do Pregão.§ l s Caberá.: o Pregoeiro decidir so t é  a 
petição no pr:zo de vinte e quatro horas.íj 2“ Acolhida a petição oc .- 
tra o ato com ocatório, será designada no a data para a realizaçf.o v o 
certame.Art. 13 Para habilitação dos licranres, será exigida, exc .u i- 
vamente, a documentação prevista na legi:.la<, >,o geral para a Admsn ,• 
tração, relativ..; à 1 - habilitação juridica;ll - qualificação técnica;Ill - qi. i- 
lificação econòir.ico-financeira;lV - regular Jade fiscal, eV - cumpn T>e : - 
to do dispc;to no inciso X X X I11 do ;irt T  da Constituição ia 
República. A t. ; O licitante que ensejar o retardamento da exec uç o 
do certame, i ãc .nanti ver a proposta, falhar ou fraudar na execuç io io 
contrato, comportar-se de modo inidònej, fizer declaração fah.a tu 
cometer fraude fiscal, garantido o direito >révio da citação e da a:n i  
defesa, ficar; impedido de licitar econtra-ar com a Administração p. o . 
prazo de até t inco anos, enquanto perdurar:m os motivos detemnir an ,.-3 

da punição r-u a;c que seja promovida a r .ab litação perante a pi jp .a 
autoridade qv;e iplicou a penalidade. Art. 1 >. i. vedada a exigência de t - 
garantia de prooosta;ll - aquisição do edita', pelos licitantes, :o o 

condição para participação no certame, elll - pagamento de taxa e 
emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, que t io 
serão superiora ao custo de sua reprodução gráfica, e aos cus'os de 
utilização de recursos de tecnologia da informação, quando fc: o 
caso.Art. l t .  Quando permitida a participação de empresas remi' ?.s 
em consórcio, srrão observadas as seguinies normas-. 1 - deverá sei c< n-

1 provada a ex istência  de com prom isso  púb lico  ou  particu lar de cor ti- 
| tu ição  de consórcio , com  indicação da em presa-lider, que dever; a :n-

der às condições de liderança estipuladas ;ic edital e será a rep resim  .:i- 
te das consorciadas perante o M unicípio.!I - cada empresa conson i a-‘

I da deverá r.presentar a documentação de habilitação exigida i0 v.o 
convocatório;l II - a capacidade tccnica do c«.';isórcio será repres .'ni ida 
pela soma ca capacidade técnica das empresas consorciadas,l •• - f ;ira 
fins de qual. fie ação econômico-finance ira, uada uma das empresas .!c- 
verá atenóer aos índices contábeis definidos no editaljV - as empp sas 

: consorciadai cão poderão participar, na mesma licitação, de mai de
■ um consórcio ou isoladamente;V l - as empresas consorciadas suão  

solidariamente responsáveis pelas obri^açCes do consórcio r.a; f  ses 
de licitaçãc e durante a vigência do contraio; eV ll - no consòici» de 
empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatonan en-
tc, ã cmpfJbft brasileira, observado *.• U:t>posto no inciso I ü

j artigo. P a ra in ifo  único. A ntes da celebraçüo  do contrato , de v .  ré ser 
prom ovida r. constitu ição  e o reg istro  d o  consórcio , nos ten :o  do 
com prom isso  referido no  inciso I d es tr  a r.igo .A rt. 17. O  Clief. do 
Poder E xecutivo , com peten te  para  dett rnv.nar a contratação, po  :erá 
revogar a lic itarão  em  face de razões de interesse público, derivadí > de 
fato superv em ente dev idam ente com provado , pertinente e sul'.c--:nte 

’ para ju s t if ira r  ral conduta, devendo  anu lá-la  por ilegalidade, dc o icio
1 ou  p o r  p ro v o c a ç ã o  de q u a lq u e r  p e s so a , m e d ia n te  a to  c se ri o e
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f. ”ri;rnentado.§ ic A anulaçâr d<. procedimento licitatório md.izà do 
c< u 2C Os licitantes nâc ic<ão direito à indenização :iv. decor- 
ri ucia da anulaç3o do procedimen o licitatório, ressalvadoc diu-itodo 
C' nu ^tado de boa-fé de ser res>arcido pelos encargos que ti >. er supor- 
ti ic o cumprimento do contnto Art. 18. Nenhum contraio1'rá ce- 
!r br^do sem a efetiva disponitrilu ade de recursos orçamemários para 
p .gamento dos encargos dele ' .ecorrentes, no exercício fin;<nc.’lro em 
curso. Art. 19. O Municípíopronoverá, no Diário Oficial do Hstado 
dj N;aranhão, a publicação dc s extratos dos contratos cele .^rujos, até 
c qm.nto dia útil do mês seguinte :xi de sua assinatura, para ocorrer no 
p:*?o de vinte dias daquela d sta Art. 20. Os atos essenciais, d9 Pre- 
£ào. inclusive os decorrentes. Je meios eletrônicos, serão d j ncnta- 
i-os u juntados no respectho processo, cada qua’. opor.ur.amente, 
com ireendendo, sem prejuizc de outros, o seguinterl * jus* 1 Hcrativa da 

ontrataçào;ll - termo de refe' ência, contendo descrição d :ta,hada do 
objeto, orçamento estimativo ie custos e cronograma fisicc -financeiro 
<!? desembolso, se for o caso II! - planilhas de custo;lV - garantia de 
reserva orçamentária, com 3 indicação das respectivas rubricas;V - 
autorização de abertura da licitaçâo;VI - designação do Pregoeiro e equi- 
>e de apoio;Vll - parecer juridico;VHI - edital e respectivos anexos, 
juando for o caso;!X - minuia do termo do contrato ou instrumento 
:qu:valente, conforme 0 caso;X - originais das propostas escritas, da 

documentação de habilitaçio analisada e dos documcntcs que a 
inüruírem;XI *ata da sessãc do Pregão, contendo, sem prejuízo de 
outros, o registro dos licitante credenciados, das proposus escritas e 
verbais apresentadas, da anál ise ia  documentação exigid3 p:ira habili- 
laçiio e dos recursos interpostos . eX ll • comprovantes d; publicação 
dc aviso do edital, do extrato do contrato e dos dem ais atos relati- 
VG;. a publicidade do certame, conform e 0 caso. Art. 22. Os ca- 
»c:s o m isso s  n este  D e c e t o  serão  r e s o lv id o s  a :)licando-se  
subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n" 10.520/02, Lei Federal 
n' íá,666/93, Lei Complemenar tf  123/06 e Lei Municipa n' i23/2010 
(Estatuto Municipal das Microe:npresas e Empresas de Pequeno Porte)
Li ZIVETE BOTELHO DA SILVA - Prefeita Municipa

!
DISPENSA 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
i

SÚMULA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. REF.: PROCESSON°. J  
2.- 6I9/2012/SES - ÓRGÂO: Sccretaria de Estado da Saúde -  Dtspen- j 
cj de Licitação -  OBJETO: C ontra tação  de empresa especia lizada  em 
serviços de UT1 aérea com íquipe médica para translado de paciente -  
VALOR GLOBAL: 95.000.00 (noventa e cinco mil re:».isi -  DOTA
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FONTE: 121000000; PI: V .A N U T SE S- 
NATUREZA DE DESPESA. 339033 -  AMPARO LEGAL: Artigo 
69 Inciso 11, da Lei Estadual n“ 9.579 de 12 de abril de 2C .2 -  Empresa. 
Nortejet Táxi Aéreo Ltda - RATIFICAÇÃO: SÊRG;0 SENA DE 
CARVALHO -  Gestor do Fundo Estadual de Saúde (alo po: delegação 
de com petência -  Portaria 1“ 56 de 30/03/2011 e 215 de 13 10'2011). - 
Sào Luis, 07 de agosto dc 2012 .VANESSA TEIXEIRA M. R. 
POTRATZ - Assessora .lu.idica/SES

PREFETTURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS - MA

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. Processo Administra
tivo n° 033/2012. O Presidente da Comissão de Licitaçf oda Prefeitura 
Municipal dc Bom Jesus das Selvas - MA, em cumprimento à ratifica
ção procedida pelo Sr. Prefeito Municipal, faz publicar 0 extrato resu
mido do processo de dispensa de licitação a seguir.OBJ KTO: Compra 
ce um imóvel perfazendo urna área total de terreno 5*56.30 mJ e área 
construída 98.15 m*. localizado na Rua Sào José, n° 09 - Vila Sào José, 
no M unicípio de Bom Jesus das Selvas/M  A. FaVORECI DO.

SEGLTs D ,-FEIRA, 12 - NOVE MÍSRO - 2012Ü
DEUSDED1TH J-RONIMO E SILVA, brasilíiro, casado, lavracor 
portador do KC 11o 120.174 SSP 'PI, e inscrito no CPF sob n" 
041.759.483-63, tisidente e domiciliado na B íl 222, Km 160. n° 35 
Vila Primo. B iriticupu -  MA; FONTE D!: HECURSO: 02.02.02 -  
S ecretaria  :c A d m in istração  e F inanças e F inanças. 
04.122.0020.1)0.' .0 0 0 0 - Aquisição de ImoveiS, 4.5.90.61.00 - Arui- 
siçào de lmó' ;is, VALOR TOTAL: RS 4 L0íi0,00 (quarenta e c in a  
mil, reais); FL NDAMENTO LEGAL; Inci >0 X do art. 24 da Lei 8x56  
9.' e suas alterações. Declaração de Dispensa emitida pelo Presidenta ci; 
Comissão de Licitação e Ratificada pelo Pefcito Municipal, Sr. L J !/  
SABRY AZAR. Bom Jesus das Selvas -  MA. 08 de junho de 2A 2  
OS1EL DE OLIVEIRA FREITAS - Presidote da CPL.

ERRATA

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTUIIA

ERRATA. ERRATA DO CONTRATO Mc. 0 7 6 /2 0 l2.N a pub ici- 
çào da reserha do contrato n* 0 7 6 /2 0 1 1, O NDE LÊ-SE: “ PR ' 
ZO: 120 (cento e vinte dias); LEIA -SE: “ PRAZO: 360 (trezentos 
e sessenta diasj. Processo n°. 490/201 1-S1NFRA” . Sào L ui:, 
de novembro c :  2012. ASSINATURAS: S1NFRA: José Henrique 
Aguiar Silva Murad pela S1NFRA e Rcbetto Ferreira pela TAC 
Transporte : (. instruções Ltda. Adriano Cacique de New York. 
Chefe da At sessoria Juridica/SINFRA \DRJANO  CAClQUL bF  
NEW YORi-. - Chefe da Assessoria Jurid.ca S1NFRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPEMAS-MA

ERRATA. Na Publicação do Aviso de Licitacão da Tomada de Pr :ço n" 
I3/20I2-TP FMS, ONDE LÉ-SE: Contatação de Pessoa Física ou 
Jurídica, confomie Plano de Trabalho do Convênio Fundo a Fui d^ n 
1 58/201 1, par.j as Unidades de Saúde co Município de Pirapim.-s ’ 
MA LÊ-SE Contratação de Pessoa Fisiva ou Jurídica, conforrre P’a 

j  no de Trabalho do Convênio Fundo a rurdo, para as Unidade-, d ; 
| Saúde do Mur.iclpiô de Pirapemas/MA - Comissão Permancitr d.j 
1 Licitação - CPL de Pirapemas no Diáric Cf.cial do Estado Mar ir v.o, 
j publicado r o dia 14/08/2012, Publicações r.o D. O. E-Publicaçõcd-.* 

Terceiros pag. n° 9. JAMES MAXWEi.L DA SILVA MADEIRA 
i Presidente ia í:omissão Permanente de Liciiaçâo-CPL. 
j

HOMOLOG/VÇ ÃO

; a g ê n c ia  estadual d e  pesquisa  a g ro pecu .íju a  i
EXTENSÃO RURAL - AGERP/MA

TERMO I)E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 
016/2012. PROCESSO ADMINISTRATIVO 211/2012. OBJE
TO: Contr itaçiio de empresas para fornecimento de insumos agrícolas, 
semoveriU s, equipamentos e materiais oe construção, para insia.av'òcs 
de Unidades D em onstrativas objeto do ‘rogram a de Desenvolvimsnio 
Sustentável d.i A gricultura Familiar, na Ação Estadual 3 0 8 0 - Fe;quit.a 
Aplicada em  S istem as de Bases Sustentáveis, conforme especii '.cv.çõcs
c o n « » n w . cio T erm o de R cfcrência  -  A n ex a  1 do  Ediial. H om otoyo t'5 
atos praticados pela Pregoeira, designada pela Portaria nu 1.11 ! *201 2. 
através da Adjudicação n°024/2012, bem como a conveniência ila lici
tação, referente ao julgamento dos itens do Pregão Presencia1 ti 01V  
2012, e Autorizo a despesa em favor das empresas, Aliança Materiais 
dc Construção Ltda, CNPJ n° 14.298.960 0001-94, no valor ce RS F S 
10.494.30 (dez mil quatrocentos e no\ enta e quatro reais e trinta ce >- 
tavos) vencedora do Grupo 01 e M. J A IRES SANTOS — ME, CNPJ n1- 
08.936.0f*>.''000-08, no valor de RS 18.194,20 (dezoito mil cento e no-


